
INDICAÇÃO Nº 
2984
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, que determine aos órgãos competentes a célere realização de estudos e demais providências, no sentido de construir no Município de Lucélia um Fórum Judicial.

JUSTIFICATIVA

                     Tem por finalidade a presente indicação, que sejam determinados pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, para que construa  um Fórum Judicial no município.

                    Existe na Cidade de Lucélia um prédio cedido pelo Tribunal de Justiça, totalmente reformado, onde funciona atualmente o Fórum da Comarca, mas não existe espaço suficiente para os processos e para atendimento ao público.


         Estes são os motivos que fundamentam a propositura, fazendo-se indicar à alta Administração dos Poderes Judiciário e Executivo tais medidas em favor do Judiciário Luceliense que por motivo de necessidade pedem a instalação de um Fórum, pois em um único lugar se encontram todas as Varas reunidas.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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